
 
 

 

Tendo em vista que o Sistema Mediador do Ministério insere automaticamente nos instrumentos normativos somente os 
municípios já cadastrados no CNES (Cadastro Nacional de Entidades Sindicais) e que são comum entre as entidades 

profissionais e patronal, porém não distribui a representatividade dos municípios por entidade, e tendo em vista ainda que  o 
Ministério não considera os processos de alteração estatutária que estão tramitando visando incorporar ou estender base 
territorial, cujos municípios já estão consignados nos estatutos sociais e/ou termos de cessão, divulgamos abaixo a base 

territorial de abrangência da Convenção Coletiva de Trabalho em questão, conforme abaixo: 

 
 
 

ENTIDADE PATRONAL 
 

ABRANGÊNCIA  
 

BASE TERRITORIAL 

 

SIMA - SINDICATO DAS INDUSTRIAS 
DE MOVEIS DE ARAPONGAS 

 
CNPJ 78.013.810/0001-70 

 
 
 

 

Trabalhadores nas Indústrias de Serrarias, 
Carpintarias, Tanoarias, Artefatos de Madeira, 
Compensados e Laminados, Aglomerados e 
Chapas de Fribra de Madeira e Fórmica, Móveis 
Tubulares, Móveis de Madeira, de Junco e 
Vime, Estofados, Colchões, Estofados para 
Automóveis e de Cortinas, Vassouras, Escovas 
e Pincéis  

(inclusive  administração, porteiros, seguranças e 
vigias, compreendidas pelo 3º grupo  da  CLT) 

 
ASSAÍ 
BELA VISTA DO PARAÍSO 
CAMBÉ 
FLORESTÓPOLIS 
JAGUAPITÃ 
LONDRINA 
MIRASELVA  
PRADO FERREIRA 
RANCHO ALEGRE 
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
SERTANÓPOLIS 
TAMARANA   
URAÍ 
 

 
 
 
Londrina/PR, julho de 2019. 
 

 

 
DENILSON PESTANA DA COSTA 

Presidente  


